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Assinaturá Go r-resicente 

INSTITUI FUNDO DE DESENVOLVI-
MENTO MUNICIPAL E DA OUTRAS-
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, 

Faço saber que a Cãmara Municipal decretou 
CU sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO ONICO 

SEÇA0 - I 

DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS 

ART.lo - Fica instituido o Fundo de Desenvol-
vimento Municipal, destinado a aplicação de recursos, que terá' 
suas fontes constitui das no art.6p desta Lei, tendo por objetivo 
o desenvolvimento econbmico e social do próprio Município, medi-
ante a execução de programa de financiamento aos setores produti-
vos em consonãncia com o Flano de Desenvolvimento Municipal. 

ART.2o - O Plano de Desenvolvimento Municipal 
será elaborado com a finalidade de: 

I - Diagnosticar as potencialidades do 
Municipio; 

II - Definir prioridades e necessidades da 
população; e 
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III - Estabelecer procedimentos e deflagrar 
açeres indispensáveis ao desenvolvi-
to auto-sustentado da comunidade se-
gundo suas potencialidades. 

ART.30 - Respeitadas as disposiwbes do Plano 
de Desenvolvimento Municipal na formulação do programa de finan-
ciamento serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - Concessão de financiamento exclusiva-
mente ao setores produtivos do Muni-
cipio; 

II - Tratamento preferencial para as ati-
vidades produtivas de micro e peque-
nos empreendimentos municipais, de 
uso intensivo de matérias-primas e 
mão de obras locais, e as que produ-
zam, beneficie e ou comercializem 
alimentos básicos para consumo da po-
pulação; 

III - Conjugação do crédito com a assistên-
cia técnica especializada para cada 
projeto; 

IV - Elaboração de orçamento anual para as 
aplicaçeies de recursos; 

V - Apoio à criação de novos centros, 
atividades e polos dinâmicos no Muni-
cipio que possam estimular a redução 
das disparidades regionais de renda; 

VI - Preservação do meio ambiente. 

SEÇNO II 

DAS MODALIDADES DE FINANCIAMENTO 

ART.4o - O Fundo praticará as seguintes moda-
lidades de operaçbes: 
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I - Financiamento de investimentos fixos 
necessários à execução dos projetos; 

II - Financiamento de capital de giro as-
sociado, assim definido e dimensiona-
dos para atendimento de necessidades 
adicionais de giro geradas pela exe-
cução do projeto; 

III - Concessão de aval aos beneficiários 
para obtenção de recursos junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A. 

SEÇÁO III 

DOS BENEFICIÁRIOS 

ART.50 - Sc beneficiarios dos recursos do 
Fundo de Desenvolvimento Municipal as micro-empresas e pequenas 
empresas brasileiras, de capital nacional, que desenvolvam ativi-
dades produtivas nos setores industrial, agroindustrial, agrope-
cuária, comercial e de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO WNICO - Considera-se para efeito de 
classificação quanto ao porte das empresas, o critério utilizado 
pelo BANCO DO BRASIL S.A. em sua carteira de crédito comercial e 
industrial. 

SEÇA0 IV 

DOS RECURSOS E DAS APLICAÇOES 

ART.6o - Constitui em fontes de recursos do 
Fundo de Desenvolvimento Municipal: 

I - Recursos de repasses de convènios e 
ou contratos celebrados com organis-
mos de desenvolvimento regional e 
demais entidades nacionais e inter-
nacionais de fomento; 
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II - Doaçoes de entidades publicas e 
vadas que desejem participar de pro-
gramas de redução de disparidades 
sociais; 

  - Retornos dos financiamentos concedi-
dos com recursos do Fundo, 

ART.72 - Os recursos do Fundo serão aplicados 

I - Fomento de atividades produtivas de 
micro e pequeno porte, visando a ge-
ração de empregos e o aumento da 
renda pala tiabalhadoles e pioduto - 
tores; 

II - npoio à criação de novos centros, 
atividades e polos de desenvolvimen-
to do Município, que estimulem a re-
dução das disparidades regionais de 
renda; 

III - Incentivo á dinamisação e diversifi-
cação de atividades econÔmicas; 

IV - Treinamento e capacitaçào dos empre - 
sârios no sentido de aprimorar suas 
aptidOes, oferecendo-lhes novas tèc-
nologias relativas ao processo pro-
dutivo, 

PARMORCIFO UNICO - Para fim do disposto no 
inciso IV, o Fundo de Desenvolvimento Municipal poderá celebrar 
convênio com instituição, empresa ou técnico previamente qualifi-
cado, no prbposito de elaborar projetos abrangendo aspectos téc-
nicos, financeiros, organizacionais, administrativos, de capaci-
dade gerencial, qualificação de MNO de obra e de comercialização.. 
garantindo, dessa forma, o objetivo do programa, 
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ART,Op - Qualquer verba orçamentária do Muni-
cípio destivada ao Fundo; quando liberada, será transferida na 
mesma data para a conta de depbsito mantida pelo Einwo DO BRASIL 

ART.9p - O Fundo de Desenvolvimento Municipal 
assumirá todos os riscos operacionais dos financiamentos concedi-
dos com os seus recursos, 

SEÇA0 (,) 

DO9 I TMTTFc, PRA7OS OAPANTT• 
NO_ÇURQP 

nRT.lo - financiamentos concedidos pelo 
Fundo de Desenvolvimento Municipal wao poder'áo ultrapassar a 00% 
(oitenta por cento) do valor financiável do projeto para a micro 
empresa e 70% (setenta por cento) para a pequena empresa 

nRT,11 - Nos casos em que haja complementaço 
de crbdito pelo BANCO DO BRASIL S.A., a soma dos financiamentos 
n'áo poderá ultiapas~.- ao limite fixado no artigo anterior, 

ART.12 - Os prazos para pagamento dos finan-
ciamentos ser'ao fixados por ocasi2ixo da análise do plujeto, em 
4........:: c' do seu tempo de c::: c:  e da capacidade de pagamento do 
empreendimento e do beneficiário, observando-se os seguintes pra-
zos máximos seguintes; 

I - Investimento fixo até 5 (cinco) anos 
com um ano de carência; 

II - Capital de giro associado até 2(dois) 
anos com um ano de carência, 

PARAORAFO UNICO - n carência enume,,rada nos 
incisos I e II já está incluida no p;a.J.o fixado para vencimento 
do financiamento, 
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ART.13 - Para constituição de garantias do 
financiamento serão adotados os mesmos critérios atual mente uti-
lizados pelo BANCO DO BRASIL S.A. 

ART.14 - Os financiamentos concedidos com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento Municipal estão sujeitos ao 
pagamento de juros e encargos de correção monetária. 

PARAGRAFO WNICO - A atualização monetaria 
referida no caput do artigo serà feita com base na Taxa de Juro 
de Longo Prazo (TJLP) ou qualquer outro Indice que venha a subs-
titul-la. 

ART.15 - As Taxas de juros, incluidas Gomis-
sues e quaisquer outras remuneraçbes, direta ou indiretamente 
referidas à concessão de crédito, deverão obedecer aos limites 
seguintes: 

I - Micro empresas 3 % (três por cento) 
a0 ano; 

II - Pequenas empresas 3 % (três por cen-
to) ao ano. 

ART.16 - Na ocorrência do inadimplemento da 
obrigação assumida perante o Fundo de Desenvolvimento Municipal, 
os encargos financeiros obedecerão os critérios legalmente admi-
tidos pelas institui es financeiras existentes no Pais. 

SEÇMO VI 

DA ADMINISTRAÇP40 DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL. 

ART.17 - O Fundo de Desenvolvimento Municipal 
será administrado por um Conselho denominado de Administrativo. 

6 0 1, 



,••=14 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

ART.18 - A este Conselho compete: 

I - Elaborar o Plano de Desenvolvimento 
Municipal; 

II - Estabelecer prioridade de aplicação 
dos recursos no Fundo; 

III - Analisar e fazer o enquadramento dos 
Projetos no Plano de Desenvolvimento 
Municipal; 

IV - Acompanhar e avaliar os Projetos fi-
nanciados, cuja finalidade é a com-
provação no que tange a geração de 
emprego pré-determinado; 

V - Avaliar os resultados obtidos; 

VI - Fiscalizar os Projetos com o objeti-
vo de garantir a correta utilização 
dos recursos; 

VII - Delegar parte de suas funçbes ao 
BANCO DO BRASIL S.A.; 

VIII - Autorizar ao BANCO DO BRASIL S.A. a 
conceder financiamentos até o limite 
que estabelecer. 

IX - Definir os demais encargos que pode-
rão ser debitados ao Fundo pelo BAN-
CO DO BRASIL S.A.; 

X - Elaborar o seu regimento interno; 

XI - Aprovar os Balancetes mensais e os 
Balanços anuais do Fundo, e também 
fiscalizar a execução orçamentária e 
a aplicação do Fundo. 

ART.19 - O Conselho de Desenvolvimento Muni-
cipal será constitui do por 07 (sete) membros com representantes 
indicados pelas entidades seguintes: 

ezi 
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I - Um representante da Administraçn 
PUblica Municipal; 

II - Um representante de Associaaeies Pa-
tronais; 

III - Um representante de Associaçães de 
empregados; 

IV - Um representante de Cooperativas; 

V - Um representante de Sindicatos; 

VI - Um representante do BANCO DO BRASIL 
S.A.; 

VII - Um representante de Entidades repre-
sentativas da Sociedade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Conselho terá partici-
pação tripartite e pari -tarja, com representantes do Governo, em-
pregados e empregadores, em igual námero e com votos equivalen-
tes. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Administração PUblica 
Municipal será representada pelo Prefeito Municipal a quem Caberá 
a Presidência do Conselho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência ou 
impedimento do Prefeito serão sucessivamente chamados para o e-
xercicio da Presidência do Conselho ao Vice-Prefeito e o Presi-
dente da Cãmara de Vereadores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O BANCO DO BRASIL S.A. 
será representado no Conselho pelo Gerente Geral, e no caso de 
ausência s será seu substituto o Gerente de OperaçCes. 

PARAGRAFO QUINTO - Os demais representantes 
serN.o indicados livremente pelos irgos ou entidades que repre-
sentem, escolhidos dentre os seus integrantes ou associados, e 
empossados pelo Presidente do Conselho s devendo ser publicada a 
Ata da indicação de cada entidade na imprensa no prazo máximo de 
10 (dez) dias. 

a 
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PARÁGRAFO SEXTO - O 'mandato dos representan-
tes dos Orgãos ou entidades a que se refere o Parágrafo Anterior 
será de 03 (três) anos, os quais permanecerão nos seus cargos até 
a posse dos novos representantes indicados. 

PARÁGRAFO SETIMO - O Conselho se reunirá ex-
traordinariamente a cada 15 (quinze) dias e, extraordinariamente, 
a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou 1/3 (um 
terço) de seus membros. 

PARÁGRAFO OITAVO - As deliberaçbes do Conse-
lho serão tomadas por maioria de votos, presentes no minimo 05 
(cinco) de seus membros, cabendo ao Presidente, se for o caso, o 
voto de qualidade. 

farão 
PARÁGRAFO NONO - Os membros do Conselho não 

jàs a remuneração de espéCie alguma "e não terão qualquer 
vinculo empregaticio com o Fundo. 

PARÁGRAFO DECIMO - Perderá b mandato _o membro 
do Fundo de Desenvolvimento Municipal que faltar sem justificati-
va prévia, até a 03 (três) reuni es consecutivas ou a 05 (cinco) 
alternadas, neste caso será feita solicitação a entidade 'para 
indicar substituto para complementar o per lodo anterior corres-
pondente ao mandato. 

ART.20 - Compete ao Presidente do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal: 

I - Dirigir as sessefes plenárias do Con-
selho, orientando os debates e con-
signando os votos dos Conselheiros 
presentes; 

II - Convocar as reuniefes extraordinárias 
do Conselho; 

III - Fixar pauta dos trabalhos; 

IV - Submeter à apreciação dos Conselhei-
ros os assuntos e propostas que de-
pendam de decisão do Orgão; 

V - Resolver as questefes de ordem susci-
tadas no curso de sessefes, admitindo 
a votação dos presentes para deci-
são; 
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VI - Emitir voto de qualidade, quando ne-
cessério; 

VII - Proclamar o resultado das votaçeres; 

VIII - Cumprir e fazer cumprir as delibe-
raçNes adotadas, assinando as reso-
luçNes respectivas; 

IX - Cuidar para que seja mantida estrita 
conformidade das decisNes do Conse-
lho com os objetivos do Plano de De-
senvolvimento Municipal e suas dire-
trizes e prioridades; 

X - Representar o Conselho e o Fundo de 
Desenvolvimento Municipal, em juizo 
ou fora dele; 

XI - Assinar a correspondência do Conse-
lho, bem como as Atas das reunibes e 
autenticar os livros respectivos. 

SEÇA0 VII 

DO AGENTE FINANCEIRO 

ART.21 - Cabe ao BANCO DO BRASIL S.A. a ges-
to financeira do Fundo de Desenvolvimento Municipal, observadas 
as atribui çefe previstas nesta Lei, bem como: 

I - Gerir os recursos do Fundo, contro-
lar suas movimentaçefes e aplicar os 
saldos disponíveis no mercado finan-
ceiro; 

II - Examinar a viabilidade econe.mico-fi-
nanceira dos projetos; 

III - Enquadrar as propostas nas faixas de 
encargos, fixar os juros e deferir 
ou não os créditos; 

IV - Controlar a situação dos financia-
mentos bem como providenciar a 
brança de inadimplemento; 

CO -
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V - Colocar à disposição do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal os demons-
trativos com posiçefes mensais dos 
recursos, aplicação e resultado dos 
Fundos; 

VI - Exercer outras atividades inerentes 
à função de Agente Financeiro do 
Fundo; 

VII - Propor ao Conselho critérios para a 
destinação dos recursos; 

VIII - Submeter ao Conselho, para autoriza-
ção de financiamento os projetos que 
tenham obtido Parecer favoravel e 
que ultrapassem os limites estabele-
cido no inciso VIII do art.18 desta 
Lei. 

ART.22 - O BANCO DO BRASIL S.A. terá direito 
à Taxa de Administração de 4% (quatro por cento) ao ano, a qual 
será paga pelos beneficiários e calculada sobre os saldos devedo-
res dos financiamentos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A remuneração citada no 
caput deste artigo será paga mensalmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Como parte da remunera-
ção, o banco fará jus á diferença positiva, calculada e paga men-
salmente, entre as aplicaeies das disponibilidade do Fundo e a 
Taxa de Juro de Longo Prazo (TJLP) ou outro indexador que legal-
mente venha substitui-la. 

SEÇA0 VIII 

DO CONTROLE E DA PRESTAÇÁO DE CONTAS 

ART.23 - O Fundo de Desenvolvimento Municipal 
terá contabilidade prd,pria elaborada por empresa contratada, re-
gistrando todos os atos e fatos a ele referentes, valendo-se, 
para tal, de informaçbes prestadas pelo BANCO DO BRASIL S.A. para 
elaboração, inclusive dos Balancetes mensais e Balanços anuais. 
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PARAGRAFO WNICO O Conselho publicará os 
balanços anuais do Fundo de ,--- olvimento Municipal. 

ART.24 - O BANCO DO BRASIL S.A. colocará 
disposição do Conselho de Desenvolvimento Municipal os demonstra-
tivos de recursos e aplicaçNes do Fundo. 

SEÇA0 IX 

DA DISSOLUÇA0 DO FUNDO 

ART.25 -O Municipio, através do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal, e com antecedência mlnima de 90 (no-
venta) dias, poderá decretar, por quaisquer motivos a dissolução 
do Fundo, cessando todas as suas atividades. 

ART.26 -Decretada a dissolução do Fundo, este 
somente será definitivamente extinto quando houver a quitação 
geral de suas obrigaçães, inclusive para com o BANCO DO BRASIL 
S.A., o qual atuará como seu administrador até O recebimento to-

tal dos financiamentos concedidos pelo Fundo. 

ART.27 O saldo aplicado na conta corrente do 
Fundo junto ao BANCO DO BRASIL S.A. terá a sua destinaçãu decidi.-
da pelo Conselho, que se encarregará de fixar critérios paca a 
devolução dos recursos entre os palticipantec e doadores. 

SEVA° X 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART.28 - O Conselho de Desenvolvimento Muni-
cipal será empossado tão logo seja publicada a Ata de sua Consti-
tuição, nos termos desta Lei. 
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ART.29 - Os casos omissos serão resolvidos 
pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

ART.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçbes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória da 
Conquista, em OS de agosto de 1995. 

José Fernand Pedral Samp ci 
Preito. 
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